
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

 
 

 

SUBEMENDA ADOTADA AO SUBSTITUTIVO DA  
COMISSAO DE CULTURA AO  

PROJETO DE LEI Nº 7.619, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, para promover aperfeiçoamentos no 

Pronac e em seus mecanismos de promoção 

do setor da cultura. 

 

SUBEMENDA Nº 03 

 

O art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art.6º .......................................................................................... 

......................................................................................................  

II - o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá 

exceder 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido;  

III - Os artigos 18 e 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, não poderão exceder: 

 a) 6% (seis por cento) do imposto de renda devido por pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real cuja receita bruta seja 

de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais);  

b) 4% (quatro por cento) do imposto de renda devido por 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real cuja receita 

bruta seja maior que R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais);  

c) 6% (seis por cento) do imposto de renda devido por pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado;  

d) 6% (seis por cento) do imposto de renda devido por pessoas 

físicas.” (NR)  
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Parágrafo único. A somatória total das deduções realizadas por 

pessoas físicas e jurídicas, nos termos do inciso III do art. 6º 

desta Lei, não poderão exceder o quantitativo total de renúncias 

fiscais autorizado pelo Poder Executivo para o art. 26 da Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991.” 

 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 2019. 

 

Deputado SÉRGIO SOUZA 

Presidente 


